
PORTARIA N° 115, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ANUÊNIO, à razão de 1% (um por cento) aos servidores admitidos após 

a publicação da Lei Municipal nº 807/2012, por ano de serviço público prestado ao Município, 

incidente sobre o vencimento de sua classe inicial, a: 

 

MAT. NOME ANUÊNIO DATA 

AQUISIÇÃO 

MÊS 

CONCESSÃO 

699 Grasiela Zimmermann Beck 01 04/03/2020 Abril/2020 

608 Virginia E.B.F. da Silveira 03 06/03/2020 Abril/2020 

700 Andreia Alba Weschenfelder 01 11/03/2020 Abril/2020 

549 Jéssica Petry 04 14/03/2020 Abril/2020 

552 Adalberto Baum 04 16/03/2020 Abril/2020 

553 Elissandro José Esswein 04 16/03/2020 Abril/2020 

558 Fábio Cristiano Müller 04 21/03/2020 Abril/2020 

440 Virgínia Schmitt 07 25/03/2020 Abril/2020 

441 Zoleica Berwian Froehlich 07 25/03/2020 Abril/2020 

 

               Presidente Lucena, 23 de abril de 2020. 

 

 

       GILMAR FÜHR 

              Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

César Alberto Karling  

Secretário da Administração - Interino  


